
 

 

 Exm.º Senhor Deputado 

 Fernando Negrão 

Dignm.º Presidente da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

 

Exm.º Sr. Deputado, 

Há uma semana atrás, a Serra da Arrábida estava toda em chamas, que ameaçaram a vila de 

Palmela e destruíram uma grande parte do coberto vegetal da Serra da Arrábida e várias 

habitações pelo caminho. 

Nessa ocasião, o Presidente da Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Palmela várias foram as manifestações de insatisfação pela forma como estava a ser feito 

o combate a um incêndio de tão grandes dimensões, designadamente, criticando diretamente 

a forma como a Secretária de Estado da Proteção Civil negou o reforço de meios aéreos na 

região em que o incêndio lavrava, numa altura em que estava em operação um único meio 

aéreo. 

Em resposta, a Secretária de Estado da Proteção Civil negou ter competência para intervir 

nessa específica matéria, a qual pertence à Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 

Civil (ANEPC). 

Entende o Chega que uma tal conduta por parte de um membro do Governo, não constitui só 

motivo para apresentar a respetiva demissão, como poderá mesmo constituir matéria para a 

participação criminal de uma tal conduta, tendo em conta os milhares de euros de prejuízos 

causados ao Parque Natural da Serra da Arrábida e aos particulares que viram os seus bens 

aderem naquele incêndio. 

No mínimo, é razão para que essa Comissão procure esclarecer o que efetivamente sucedeu, 

ouvindo os responsáveis envolvidos. 

Pelo exposto, os signatários requerem à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias se digne convidar o Presidente da Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários de Palmela e o Diretor do Parque Natural da Arrábida, e solicitar a 

comparência da Exm.ª Secretária de Estado da Proteção Civil, a fim de elucidarem os 

Deputados sobre o que tiverem conveniente a este respeito. 

Com os melhores cumprimentos, 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do Chega, 

Pedro Pinto 

Bruno Nunes 
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